
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

390 1967
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- ;:;fjlIJ{$, ·""e..!. entrax'ã emvigor :oa
se as disposições em oontrário.

AmarJ:ll')ai • .3 Al,ri1 ele 1961

A

.Art. l!:! - t~eoutivo autor13ado a efetuar o pa.•..

de 98,00 (t'ioven'ta e oito cr'U-
e dispona'-lo da obrigação

no serviço, tendo em vista a sua

e o seu preoáx~o estado de sanda.

Art. 2~ - E~oa iguaLuonte o prefeito autorizado a rescindir

o oontrato da serviço oom O meemo •

• .3}2- As despesas deoorrentes desta ,ot:rrrer'~ .1'10 pr!,
exercioio, conta verba 4.1.2.3. - Tratores e

AJZríoolas.
,,-_.,;I

Art. 4~

•••

de t:tma pensao mensal
J:!'ie1rrosnovos) ao

1.17 -Jr d::


